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PROJETO DE LEI N°            DE     DE FEVREIRO DE 2025. 

 

 

"Dispõe sobre a criação da 
Delegacia de Repressão aos 
Crimes Contra os Animais – 
DRCA, mediante a transformação 
do Grupo de Proteção Animal 
(GPA) e dá outras providências. ”   

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos 

constantes no art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 

 
Art. 1º Fica criada, na Delegacia-Geral da Polícia Civil, a Delegacia de Repressão 

aos Crimes Contra os Animais – DRCA, mediante a transformação do Grupo de 

Proteção Animal (GPA), com a finalidade de aprimorar a investigação e repressão 

de crimes contra animais. 

  

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de 90 

(noventa) dias a contar da data de sua publicação, estabelecendo as diretrizes 

operacionais para a estruturação e funcionamento da DRCA. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

SALA DAS SESSÕES, EM         DE                             DE 2025. 

 

 

DELEGADO EDUARDO PRADO 
Deputado Estadual 
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei visa à criação da Delegacia de Repressão 

aos Crimes Contra os Animais – DRCA, mediante a transformação do Grupo de 

Proteção Animal (GPA), com o principal objetivo de fortalecer a estrutura de 

proteção e defesa dos direitos dos animais no Estado de Goiás.  

Destaca-se que a iniciativa reflete a crescente preocupação da 

sociedade com o bem-estar animal, além da necessidade urgente de uma 

abordagem especializada e eficaz para o combate aos crimes de maus-tratos 

envolvendo animais. 

Atualmente, o Grupo de Proteção Animal (GPA) tem desempenhado 

um trabalho de relevante importância no Estado de Goiás, contudo sua 

transformação em Delegacia proporcionará maior autonomia, visibilidade e 

recursos necessários para enfrentar de forma mais eficiente e coordenada os 

crescentes casos de violência contra os animais. Ademais, a respectiva Delegacia 

será capaz de atuar com maior agilidade e precisão, oferecendo uma resposta 

célere e assertiva. 

Além disso, a criação da DRCA permitirá a implementação de ações 

preventivas e educativas, que contribuirão de maneira significativa para a 

conscientização da população sobre a importância da proteção dos animais e o 

respeito aos seus direitos.  

A medida reforça o compromisso do Estado de Goiás com a garantia 

dos direitos dos animais e a implementação de políticas públicas que assegurem 

sua proteção, alinhando-se às práticas contemporâneas no campo dos direitos 

animais. 
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Por conseguinte, à vista da relevância, pertinência e atualidade da 

matéria, solicitamos a aprovação deste projeto de lei pelos nobres pares. 

 

 
 

DELEGADO EDUARDO PRADO 
Deputado Estadual 
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